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REQUERIMENTO N.º               de 2016 

(Da Senhora Janete Capiberibe e do Senhor Angelim) 

 

 

 

Requer a realização de 

audiência pública para discutir a 

reestruturação dos correios da 

Região Norte. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública desta Comissão da 

Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e Amazônia, com os seguintes 

convidados: 

 

 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; 

 Presidente dos Correios; 

 Presidente do SINTECT do Amapá, Senhor Decirio Belém da Costa;  

 Delegado Sindical, Senhor Waldir Sena de Oliveira 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Com a reestruturação em andamento na Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, com a previsão de implantação em 10/06/2016, a qual tem fito de extinguir as 

Diretorias Regionais dos Estados do Amapá, Acre e Roraima, ficando a subordinação de 

todos os processos de atendimento, operacionais, comerciais, administrativos e de gestão 

à Diretoria Regional do Pará.  

No caso do Estado do Amapá um pujante trabalho de ampliação do quadro de 

empregados através de concursos públicos, de rede de atendimento e distribuição, hoje 

atuação dos Correios e Banco Postal em 28 agência e com presença em todos os 16 

Municípios e nos Distritos do Bailique e Lourenço, o que significa a inclusão, ocorrida a 

partir de decisões que estavam sob a égide da gestão local, de uma considerável 
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demanda populacional aos serviços postais/bancários e, sobretudo, evidencia o respeito 

dos Correios a toda a sociedade amapaense.  

Com a nova estrutura, os serviços postais/bancários serão ofertados em apenas 14 

agência em todo o Estado, ou seja, haverá Municípios do Estado que não serão atendidos 

pelos referidos serviços, o que provocará um forte clamor social e desassistirá uma 

especial parcela da população. 

A nova estrutura, que se constitui em um desmedido retrocesso, promove, dentre 

muitos impactos negativos, a supressão de agências, funções, empregados e, 

consequentemente, uma vultosa diminuição na qualidade da prestação dos serviços 

postais destes Estados.  

Em relação aos empregados, a gravidade da situação se eleva de maneira 

assustadora, uma vez que haverá redução de efetivo. Todavia, a redução 

supramencionada dar-se-á com a transferência obrigatória de maneira irrefutável, que 

muitos colaboradores serão vítimas de um “tsunami” em suas vidas na ordem pessoal e 

profissional.  

Solicito aos nobres pares a aprovação deste requerimento.  

 
 
 

Sala da Comissão, em       de junho de  2016. 
 
 
 
 
 
 

                      Deputada Janete Capiberibe   Deputado Angelim 
 
                                         PSB/AP     PT/AC 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/caindr
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/caindr

